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Ação Direta de Inconstitucionalidade e
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Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.528 (1)
ORIGEM : ADI - 113458 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL

A D V. ( A / S ) : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OU-
TRA

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: Retirado de pauta em razão da aposentadoria do
Relator. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Pre-
sidente no exercício da Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente o pedido formulado na ação direta.
Ausente, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 25.11.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DI-
REITO FINANCEIRO. DIREITO ADMINISTRATIVO. AMPLIA-
ÇÃO DO PERÍODO DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS. AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO RIO GRANDE DO SUL
- AGERGS. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. VÍCIO DE INI-
CIATIVA. CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO ENTE FEDE-
R AT I V O .

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica
no sentido de que não há violação, por vício de iniciativa, ao art. 61,
§ 1º, II, "e", da Constituição Federal, quando a norma impugnada não
cria, extingue ou altera órgãos administrativos, bem como quando não
institui nova atribuição à órgão integrante da administração estatal.

2. Constata-se a inexistência de ofensa ao art. 165, III, do
Texto Constitucional, uma vez que não se haure das disposições
impugnadas tratamento de matéria orçamentária, notadamente vin-
culação ou destinação específica de receitas orçamentárias.

3. Ação direta de inconstitucionalidade a que se nega procedência.
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III - o ingresso forçado em imóveis públicos e particulares,
no caso de situação de abandono ou de ausência de pessoa que possa
permitir o acesso de agente público, regularmente designado e iden-
tificado, quando se mostre essencial para a contenção das doenças.

§ 2º Para fins do disposto no inciso III do § 1º, entende-se por:

I - imóvel em situação de abandono - aquele que demonstre
flagrante ausência prolongada de utilização, o que pode ser verificado
por suas características físicas, por sinais de inexistência de con-
servação, pelo relato de moradores da área ou por outros indícios que
evidenciem a sua não utilização; e

II - ausência - a impossibilidade de localização de pessoa que
possa permitir o acesso ao imóvel na hipótese de duas visitas de-
vidamente notificadas, em dias e períodos alternados, dentro do in-
tervalo de dez dias.

Art. 2º Nos casos em que houver a necessidade de ingresso
forçado em imóveis públicos e particulares, o agente público com-
petente emitirá relatório circunstanciado no local em que for ve-
rificada a impossibilidade de entrada por abandono ou ausência de
pessoa que possa permitir o acesso de agente público.

§ 1º Sempre que se mostrar necessário, o agente público
competente poderá requerer o auxílio à autoridade policial.

§ 2º Constarão no relatório circunstanciado as medidas sa-
nitárias adotadas para o controle do vetor e da eliminação de cria-
douros do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chi-
kungunya e do Zika Vírus.

Art. 3º Na hipótese de abandono do imóvel ou de ausência
de pessoa que possa permitir o acesso de agente público, o ingresso
forçado deverá ser realizado buscando-se a preservação da integridade
do imóvel.

Art. 4º A medida prevista no inciso III do § 1º do art. 1º
aplica-se sempre que se verificar a existência de outras doenças, com
potencial de proliferação ou de disseminação ou agravos que re-
presentem grave risco ou ameaça à saúde pública, condicionada à
Declaração de Emergência em Saúde Pública.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de janeiro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Marcelo Costa e Castro

DECRETO No 8.657, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Decreto no 8.365, de 24 de no-
vembro de 2014, para prorrogar o prazo de
remanejamento de cargos em comissão para
a Comissão Especial dos ex-Territórios Fe-
derais de Rondônia, do Amapá e de Ro-
raima - CEEXT.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 8.365, de 24 de novembro de 2014,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

MEDIDA PROVISÓRIA No- 712, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre a adoção de medidas de vi-
gilância em saúde quando verificada situa-
ção de iminente perigo à saúde pública pela
presença do mosquito transmissor do Vírus
da Dengue, do Vírus Chikungunya e do
Zika Vírus.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Na situação de iminente perigo à saúde pública pela
presença do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus
Chikungunya e do Zika Vírus, a autoridade máxima do Sistema
Único de Saúde de âmbito federal, estadual, distrital e municipal fica
autorizada a determinar e executar as medidas necessárias ao controle
das doenças causadas pelos referidos vírus, nos termos da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, e demais normas aplicáveis.

§ 1º Entre as medidas que podem ser determinadas e exe-
cutadas para a contenção das doenças causadas pelos vírus de que
trata o art. 1º, destacam-se:

I - a realização de visitas a imóveis públicos e particulares
para eliminação do mosquito e de seus criadouros em área iden-
tificada como potencial possuidora de focos transmissores;

II - a realização de campanhas educativas e de orientação à
população; e

Atos do Poder Executivo
.

PÁGINA

Atos do Poder Judiciário .................................................................... 1

Atos do Poder Executivo.................................................................... 1

Presidência da República .................................................................... 4

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 13

Ministério da Cultura ........................................................................ 15

Ministério da Defesa......................................................................... 17

Ministério da Educação .................................................................... 18

Ministério da Fazenda....................................................................... 20

Ministério da Integração Nacional ................................................... 31

Ministério da Justiça ......................................................................... 31

Ministério da Saúde .......................................................................... 35

Ministério das Cidades.................................................................... 109

Ministério das Comunicações......................................................... 109

Ministério de Minas e Energia....................................................... 113

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior . 120

Ministério do Esporte...................................................................... 120

Ministério do Meio Ambiente ........................................................ 121

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão........................ 122

Ministério do Trabalho e Previdência Social ................................ 122

Ministério dos Transportes ............................................................. 124

Ministério Público da União .......................................................... 125

Tribunal de Contas da União ......................................................... 126

Defensoria Pública da União.......................................................... 197

Poder Judiciário............................................................................... 198

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 206


		ouvidoria@in.gov.br
	2016-02-01T06:04:37-0200
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




